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Altamira do Paraná, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
conforme dispostos nos artigos 132 e 133 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, vem através desta, INDICAR a Excelentíssima Senhora Prefeita municipal, da 
necessidade de executar manutenções na Casa Mortuária. Destacando-se: Sala de 
velório, banheiros, cozinha, ventiladores, bebedouros, lixeiras e etc... Instalação de 
equipamento de ar condicionado. Também sugere da viabilidade da ampliação com 
duas salas de velórios e locais adequados para as pessoas utilizarem enquanto 
houver o velório. 
 
 

JUSTIFICATIVA: A Casa Mortuária é de grande importância e interesse 
público relevante, pois é um espaço disponibilizado pelo Município para a 
realização de velórios. Porém, as dependências do local necessitam de reformas. 
Também é necessário a instalação de equipamento de ar condicionado entre outros 
equipamentos.  

 
Em relação a sugestão da extensão da Casa mortuária com uma nova sala, 

seria para atendimentos simultâneos, pois, infelizmente, pode acontecer da 
necessidade de velar mais de uma pessoa, e, por esta razão, seria propício o 
executivo viabilizar uma nova sala, mesmo que fosse em anexo ao local existente.  

 
Considerando que no momento de dor as famílias enlutadas necessitam 

fazer vigília, acolher amigos e parentes para realização das cerimônias religiosas e 
os demais procedimentos tradicionais antes do sepultamento. Além disso na aflição 
do momento, os familiares e amigos enlutados sofrem às vezes com coisas simples 
em relação à estrutura física da instalação. 

 
Diante do apresentado, esperamos contarmos com a compreensão da 

senhora Prefeita, no sentido de dar as pessoas que por ventura estejam velando 
algum ente querido, um pouco de conforto nos momentos difíceis. 

 
Subscrevendo a presente de forma, atenciosa. 

   
   

________________________ 
Vereador Maicon de Oliveira 


